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Edital nº 11/2020/DAU 

 

Avisam-se os familiares dos falecidos abaixo mencionados que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, deverão dirigir-se ao Balcão Único de Serviço, Edifício do Mercado Municipal na Rua 

Manuel de Arriaga, Conde II na Quinta do Conde ou Paços de Concelho, Rua da república 

nº 3 Sesimbra, a fim de resolverem quanto à data em que terão lugar as respetivas 

exumações a efetuar no cemitério de Santiago e sobre o destino das ossadas.   

 

 

Alice Marques Cardim Palhete Parracho 

Álvaro Nero Francisco 

Álvaro Simplício Sebastião 

Ana Rosa 

Anazaria Silva Panão Soromenho 

Aníbal Costa Gomes 

António Maria Ferreira 

Carlos Alberto Monteiro Fontes 

Carlos Mateus Sousa Encantado 

Conceição Rodrigues Veiga 

Custódio Vitoriano da Cruz  

Eduardo Baeta Marques 

Emília Maria Nunes 

Fernanda da Conceição 

Fernando Correia de Sousa 

Fernando Ferreira Figueiredo Simões 

Fortunata Ferreira Neto 

Francisco André Marques Cardim 

Francisco Costa Batista 

Francisco Pinto Soares Catarino 

Guilhermina Relvas 

Guilhermina Rosa Narciso Pólvora 

Ilda faria e Silva dos Santos Boia 

Joaquim Valente Pinto Carambola 

João Carlos Pereira Simplício 
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Joaquim Castanho Viegas 

Joaquim José Malhado Arsénio 

Leopoldina Silva Nascimento Capitulo 

Manuel Fidalgo da Cruz 

Manuel Jose Franco Pólvora 

Manuel Jose Venâncio Capitulo 

Manuel Martins Duarte 

Manuel Santana Gomes 

Maria da Conceição Sena Santareno Duarte 

Maria de Lurdes Coelho Tome Westerman 

Maria do Carmo Marques Patrício 

Maria Graziela Fernandes Bagão 

Maria Helena Filipe Arsénio dos Santos 

Maria Luísa Coelho Rapaz Rosa 

Maria Zelia Marques da Silva Paulo 

Marina Santos Gaspar Santos 

Otília Francisca Rato Silva  

Rosa Pereira de Almeida Santos 

 

 

 

 

 

Findo este prazo sem que os interessados promovam qualquer diligência, serão feitas as 

exumações, considerando-se abandonadas as ossadas existentes, de acordo com o 

estabelecido no nº3 e 4 do art. 29º do Regulamento dos Cemitérios Municipais do Concelho 

de Sesimbra em vigor. Mais se informa, que 8 dias após o levantamento da ossada, as 

cantarias que se encontrarem no cemitério ficarão em posse da Câmara. 

 
 
 

Sesimbra, 28 de Janeiro 2020 
O Vereador do Pelouro   

 
 
 

José Polido, Dr 


